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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI _________/2021
Dispõe sobre a realização de exames de detecção de mutação genética dos GENES BRCA1 e BRCA2 em mulheres com histórico familiar do diagnóstico de câncer de mama ou de ovário no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a implantar, através de convênio com o Sistema Único de Saúde (SUS), a realização de exames de Detecção de Mutação Genética dos Genes BARCA1 e BARCA2 em mulheres com histórico familiar do diagnóstico de câncer de mama ou de ovário, no Município de Sete Lagoas.

§1º - O exame poderá ser requisitado por um médico geneticista, ginecologista, mastologista ou oncologista.

§2º - É imprescindível a apresentação de laudo com histórico familiar de câncer de mama diagnosticado antes dos 50 (cinquenta) anos, em dois parentes de primeiro grau, ou três parentes até segundo grau.

§3º - O histórico pessoal de câncer de mama terá que ter sido diagnosticado antes dos 40 (quarenta) anos; no caso de dois tumores primários de mama ou de tumor de mama caracterizado como triplo negativo, diagnosticados antes dos 50 (cinquenta) anos de idade.

Art.2º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá, observada a conveniência e disponibilidade, estabelecer cooperação técnica com a Secretaria Estadual de Saúde e com a rede de saúde particular para realização de exames. 

Art.3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Sete Lagoas, 13 de janeiro de 2021
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA
São inúmeros os casos morte por causa do câncer de mama ou câncer de ovário no Brasil, estudos realizados acerca destas doenças apontam que as mulheres que possuem no seu histórico familiar (ascendentes) que tenham desenvolvido essas doenças, têm uma predisposição maior a desenvolver o câncer. Assim, foi desenvolvido um exame capaz de detectar uma mutação genética que, quando ocorre amplia a chance de a mulher desenvolver a doença.

No Rio de Janeiro foi sancionada a Lei Estadual nº 7.049/2015, de autoria da Deputada Estadual Marcia Jeovani (PR), que autoriza o governo estadual a firmar convênio com o Sistema Único de Saúde (SUS) para realizar o exame. A mencionada lei ficou conhecida como a “Lei Angelina Jolie”, isso porque, a atriz norte-americana Angelina Jolie se submeteu ao referido exame e descobriu que tinha uma mutação genética. Preocupada com o histórico familiar, já que a mãe da atriz morrera em 2007 após descobrir a doença, Angelina submeteu-se a uma mastectomia (cirurgia para retirar os seios) e também retirou os ovários.

O referido exame, que avalia os genes BRCA1 e BRCA2, possibilitará que as mulheres que tenham essa predisposição possam iniciar o seu tratamento o quanto antes, e assim aumentar as chances de cura da doença. Somado a isso, com a detecção da doença em seu estagio primário o Município economizará muito, pois diminuirá os gastos com o tratamento oncológico. 

Serão beneficiadas as mulheres que têm o histórico familiar de câncer de mama ou de ovário. A interessada deverá apresentar laudo que comprove que dois parentes de primeiro grau ou três de até segundo grau tenham diagnosticado esse tipo de câncer antes dos 50 (cinquenta) anos de idade.

O exame deverá ser requisitado por um médico especialista, seja geneticista, mastologista ou oncologista. E quanto antes detectado ou prevenido, as chances de cura para o câncer de mama aumentam significativamente.

O câncer de mama mais comum entre as mulheres é o de mama, sendo responsável por 10% dos casos de câncer no mundo. Geralmente a primeira manifestação clinica é um nódulo duro e indolor. A mulher pode perceber que tem um tumor ao se tocar, observar retração do mamilo ou, mais raramente, secreção de sangue. Muitas vezes o diagnostico só é revelado na mamografia.

A detecção precoce é crucial no sucesso do tratamento, daí a recomendação de realizar o auto-exame, pesquisas clinicas e exames complementares. Mutações nos genes, BRCA1 e BRCA2, causam câncer de mama e também podem causar tumores de ovário, câncer de próstata e de intestino grosso. 

Em todo o mundo, atualmente, ocorrem cerca de 150 mil novos casos da doença. Destes, cerca de 10% aparecem em mulheres cuja as ancestrais tiveram câncer de mama ou de ovário. Nestas famílias as chances de os genes BRCA1 e BRCA2 sofrerem mutação estão entre 50% e 60%.

O exame também é aconselhado para mulheres que têm casos de câncer de mama e ovário na família e para pacientes jovens com caso isolado de câncer de mama. O exame de prevenção precoce do câncer de mama, realizado pela Genomic, procura três mutações responsáveis pelo aparecimento da doença.

Assim, o objetivo deste anteprojeto de Lei é permitir às mulheres de Sete Lagoas, com histórico familiar positivo e que se enquadrem nos requisitos médicos que indicam a necessidade do exame possam realiza-lo na rede municipal de saúde.

Segundo Instituto Nacional do Câncer (INCA), a estimativa nacional de incidência do câncer de mama entre as mulheres passou de 49,4 mil casos para 57,1 mil, entre 2009 e 2014, um aumento de 13,4%.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para a aprovação desta proposição, para que seja ampliado a realização de exames, incluindo-se o exame de detecção de mutação genética no município de Sete Lagoas.


